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REQUERIMENTO 065/2013
Excelentíssimo Senhor Prefeito;
A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio da Proposição da Mesa Diretiva, após deliberação pelo Plenário, RESOLVE, 

com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput  e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11; 

REQUISITAR a presença da Pessoa Física ou de representantes da Empresa responsável pela realização de cálculo atuarial, afim de que:

·  Seja apresentado a esta Casa, simulações de quanto diminuirá o déficit do Fundo Municipal de Previdência Própria aumentando a alíquota da Prefeitura e, qual seria a porcentagem necessária para zerar o déficit.

 Pede-se que os responsáveis apresentem essas informações num prazo máximo de 15 (quinze) dias, haja vista que se encontra em discussão os Projetos de Lei 21 e 24 de 2013 relacionados à Previdência Própria.

Tijucas do Sul, 21 de outubro de 2013.
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